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A Política Nacional de Tratamento de Resíduos Sólidos no Brasil determina que rejeitos orgâni-
cos e sólidos tenham disposição final ambientalmente adequada e ordena a desativação de 
lixões a céu aberto no país. O descarte de resíduos em aterros precariamente controlados, con-
hecidos como lixões, constituem um sério problema socioambiental que atinge 59% dos mu-
nicípios brasileiros. Mas, apesar de se traduzirem em espaços de duplo registro moral: fonte 
de riscos sanitários e de injustiças sociais, os lixões se constituem em lócus de “trabalho sujo” 
para milhares de catadores de materiais recicláveis e, neste sentido, suas desativações provo-
cam incertezas para a subsistência desses trabalhadores. Nossa pesquisa trata de coletores de 
resíduos sólidos, no Distrito Federal, confrontados ao momento crítico dos movimentos pela 
interdição da atividade de catação no Aterro do Jóquei, o chamado “Lixão da Estrutural”, na 
Cidade Estrutural. Os catadores criticam as condições de fechamento do aterro sem haver ga-
rantias de compensações pelo serviço insalubre de coleta seletiva que prestam à sociedade. 
Com base na análise sociológica do discurso de testemunhos desses trabalhadores sobre sua 
situação problemática, em protestos coletivos no espaço público e em vídeos gravados e publi-
cados na rede social Facebook, discutimos a mediatização do seu sofrimento social enquanto 
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micro prática discursiva de demanda por justiça social. Trata-se de um ato de superação de in-
justiças hermenêuticas que constituem uma verdadeira infrapolítica de visibilidade de “atores 
vulneráveis” como parte significativa da estratégia de mobilização social em torno da solução 
do problema público da inclusão socioprodutiva dessa categoria socioprofissional na economia 
circular local da reciclagem.

Brazil's National Solid Waste Treatment Policy stipulates that organic and solid waste must be 
disposed of in an environmentally appropriate manner and orders the decommissioning of open 
dumps in the country. The disposal of waste in precariously controlled landfills, known as dumps, 
is a serious socio-environmental problem that affects 59% of Brazilian municipalities. However, de-
spite being spaces with a double moral record: a source of health risks and social injustices, dumps 
are a place of “dirty work” for thousands of waste pickers and, in this sense, their decommissioning 
causes uncertainty for these workers' livelihoods. Our research deals with solid waste collectors 
in the Federal District, faced with the critical moment of the movements to ban waste picking at 
the Jóquei Landfill, the so-called “Lixão da Estrutural”, in Cidade Estrutural. The waste pickers are 
criticizing the conditions under which the landfill is being closed without any guarantee of compen-
sation for the unhealthy selective collection service they provide to society. Based on the sociological 
analysis of the discourse of these workers' testimonies about their problematic situation, collective 
protests in the public space and videos recorded and published on the social network Facebook, we 
discuss the mediatization of their social suffering as a micro discursive practice of demand for so-
cial justice. It is an act of overcoming hermeneutic injustices that constitute a true infra politics 
of visibility for “vulnerable actors” as a significant part of the social mobilization strategy around 
solving the public problem of the socio-productive inclusion of this socio-professional category in the 
local circular economy of recycling.

Keywords: Social suffering, waste pickers, testimonies, digital social network, dumpsite.

La Política Nacional de Tratamiento de Residuos Sólidos de Brasil estipula que los residuos orgánicos 
y sólidos deben eliminarse de forma ambientalmente adecuada y ordena el desmantelamiento de los 
vertederos a cielo abierto del país. La eliminación de residuos en vertederos precariamente controla-
dos, conocidos como basurales, es un grave problema socioambiental que afecta al 59% de los muni-
cipios brasileños. Pero, a pesar de ser espacios con un doble registro moral: fuente de riesgos para la 
salud y de injusticias sociales, los vertederos son un lugar de «trabajo sucio» para miles de recicladores 
y, en este sentido, su desmantelamiento provoca incertidumbre para el sustento de estos trabajadores. 
Nuestra investigación trata sobre los recolectores de residuos sólidos en el Distrito Federal, enfrenta-
dos al momento crítico de los movimientos para prohibir las actividades de reciclaje en el Vertedero 
Jockey, el llamado «Lixão da Estrutural», en Cidade Estrutural. Los recicladores critican las condicio-
nes en las que se está cerrando el vertedero sin ninguna garantía de compensación por el insalubre 
servicio de recogida selectiva que prestan a la sociedad. A partir del análisis sociológico del discurso de 
los testimonios de estos trabajadores sobre su problemática situación, de las protestas colectivas en el 
espacio público y de los videos grabados y publicados en la red social Facebook, discutimos la mediati-
zación de su sufrimiento social como una práctica micro discursiva de demanda de justicia social. Se 
trata de un acto de superación de injusticias hermenéuticas que constituye una verdadera infrapolíti-
ca de visibilidad de los «actores vulnerables» como parte significativa de la estrategia de movilización 
social en torno a la resolución del problema público de la inclusión socioproductiva de esta categoría 
socioprofesional en la economía circular local del reciclaje.

Palabras clave: Sufrimiento social, recicladores, testimonios, red social digital, vertedero.



83

v. 60 n. 2, 2024 – ARTIGOS

DA MEDIATIZAÇÃO DO SOFRIMENTO SOCIAL À EXPERIÊNCIA

E ste texto joga luz sobre a função 
epistêmica do testemunho de “ato-

res vulneráveis” em contexto de mobiliza-
ção social ao proporcionar novos conheci-
mentos e perspectivas acerca de problemas 
sociais que os afligem. As lutas sociais não 
só produzem visões contra-hegemônicas 
sobre a realidade (social), mas também de-
senvolvem métodos inovadores de investi-
gação política que têm sido capazes de de-
safiar “formas exemplares” consagradas de 
prática democrática.

Este artigo visa desenvolver o relato de 
um caso ilustrativo de ato testemunhal como 
um tipo de inovação político-cognitiva que 
oportuniza a superação das desvantagens 
epistêmicas que grupos oprimidos experi-
mentam, remetendo ao que Miranda Fricker 
(2017) chama de fenômeno de “margina-
lização hermenêutica”. Postulamos que o 
testemunho constitui prática epistêmica fun-
damental enquanto recurso comunicativo 
que participa da construção da experiência 
coletiva do sofrimento social com potencial 
de informar a mobilização social. Trata-se 
de um processo de aprendizagem coletiva 
que ocorre em “clima hermenêutico inclusi-
vo” (Zamora, 2017) capaz de induzir à con-
fiança epistêmica necessária para se con-
trapor ao que se considera injusto. Assim, 
apresentamos um caso de demonstração 
de capacidade hermenêutica e testemunhal 
de catadores de material reciclável, em esta-
do emocional de sofrimento, em função das 
incertezas sobre a continuidade de sua sub-
sistência devido à desativação de um aterro 

de dejetos a céu aberto, na Cidade Estrutu-
ral, no Distrito Federal, onde realizavam o 
“trabalho sujo” da triagem do lixo seco.

	 A interdição da atividade da catação 
de resíduos (orgânicos e sólidos) em ater-
ros sanitários semicontrolados no Brasil 
decorre da aplicação da Lei nº 12.305, de 
2010, que institui a Política Nacional de Tra-
tamento de Resíduos Sólidos no país (Lei nº 
12.305, 2010), e apresenta duas medidas 
fundamentais. Ela determina que rejeitos de 
todos os tipos tenham disposição final am-
bientalmente adequada, contando com a 
prática da coleta seletiva para destinação de 
materiais reaproveitáveis para a reciclagem, 
prevendo também a inclusão socioprodutiva 
de coletores de resíduos sólidos na econo-
mia circular via cooperativismo popular, e 
ordena a desativação dos chamados lixões 
(aterros a céu aberto) no país. Esses traba-
lhadores se notabilizaram na cena pública 
de implementação da política nacional de 
gestão de resíduos sólidos no Distrito Fe-
deral ao criticarem as condições de nego-
ciação com o poder público local acerca do 
encerramento de sua atuação laboral no 
lixão sem garantias de compensação pelo 
serviço insalubre prestado à sociedade, lan-
çando mão de dispositivos de comunicação 
e protestação social. Os catadores deram 
vazão a experimentações democráticas em 
redes sociais digitais como estratégia de pu-
blicização de seu sofrimento social devido à 
situação problemática que enfrentavam, ro-
bustecendo, assim, a racionalidade da sua 
própria mobilização social em busca de um 
compromisso com o governo distrital para 
solução do problema público da inclusão 

Introdução
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socioprodutiva da categoria na economia da 
reciclagem da região.

O foco de nossa análise está na adoção 
do testemunho autoral do sofrimento social 
desses trabalhadores em reuniões presen-
ciais com agentes públicos (Defensoria e 
Ministério Públicos), na frente do Aterro do 
Jóquei, para o exercício interpretativo de 
suas experiências laborais no lixão como 
injustas e em vídeos gravados no próprio 
lixão, veiculados em rede social virtual, de-
nunciando as suas condições de trabalho e 
incertezas sobre a reparação oferecida pelo 
governo distrital em função de seus serviços 
prestados como agentes fundamentais da 
coleta seletiva na capital do país.

Com a prática testemunhal da experiên-
cia catadora em um lixão na mídia social Fa-
cebook, pudemos constatar o ato conjuntivo 
epistêmico e político-comunicativo desses 
trabalhadores da reciclagem quando, de um 
lado, se deslocam de um estado primário 
sensível de indignação para outro secundá-
rio, refletido em apresentação de provas e 
argumentos, executando assim algo muito 
próximo ao que Louis Quéré (2012, 2021), 
inspirado na teoria das emoções de John 
Dewey (1894), conceitua como “trabalho 
das emoções”. E, de outro, observamos a 
estratégia de política de comunicação de pu-
blicidade de longo alcance da palavra cata-
dora ao utilizarem uma das principais redes 
sociais online no Brasil.

A etapa do sofrimento de segunda ordem 
se apresenta como primordial para a ra-
cionalização da denúncia epistêmica (des-
consideração de suas críticas pelo governo 
distrital na condução da PNRS) e de injus-

tiças sociais (escassez de renda, déficit de 
coletiva seletiva e insalubridade no local de 
trabalho) às quais se veem submetidos. Dos 
testemunhos individuais do sofrimento cau-
sado pelos movimentos em torno da desati-
vação do Lixão da Estrutural advém um bem 
comum, resíduos recicláveis “para todos” e 
infraestrutura socioeconômica para sua co-
mercialização fora do aterro.

O sofrimento social pode ser considerado 
registro afetivo propedêutico à crítica dirigida 
à(s) sua(s) causa(s) e a seus efeitos na vida 
de quem sofre. Nesse sentido, podemos 
vislumbrar um potencial de acionamento de 
reflexividade e agência quando o sofrimen-
to leva à experiência de injustiça percebida 
como tal pelo ator social que evidencia o 
rompimento ou a fragilização de lastros nor-
mativos nos quais se amparavam a ordem 
normal de sua rotina e vivências. Assim, a 
experiência de injustiça social começa no 
“sentir” e se faz pela articulação entre so-
frimento, indignação e situação pragmática 
designada como problemática. Disso decor-
rem possibilidades de formulação coletiva 
de problemas públicos, e sua veiculação em 
arenas de visibilidade e simbolização (inter-
pretação). Mas certas minorias não detêm 
os meios simbólicos que lhes permitiriam 
articular as experiências de sofrimento de 
seus membros de forma adequada a seus 
fins interpretativos e normativos (Zamora, 
2015, 2017, 2019). Os membros dessas mi-
norias carecem dos meios simbólicos para 
tornar suas experiências compreensíveis e 
aceitáveis, tanto para eles mesmos quanto 
para o resto da sociedade, o que se traduz 
em uma forte barreira a lutas por reconheci-
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mento (Honneth, 2003).
A escassez de espaços de simbolização, 

como as arenas do jornalismo, do legislativo 
ou do judiciário, leva a uma exclusão siste-
mática dessas minorias oprimidas dos lu-
gares de produção simbólica, o que Fricker 
(2017) denominaria de “injustiça herme-
nêutica”¹. Nesse sentido, as mídias sociais 
digitais constituem espaços alternativos 
de expressão e aparição de sujeitos mino-
ritários que não cumpririam as condições 
normativas da ética do discurso da esfera 
pública habermasiana, oportunizando um 
lócus de engendramento de uma política 
de visibilidade em torno do reconhecimento 
de lutas sociais cujo potencial permite uma 
“quase-interação mediatizada” capaz de 
criar “intimidade não recíproca à distância” 
(Thompson, 2005) com públicos possíveis 
e implicações nas relações complexas e 
mutáveis entre visibilidade e poder político. 
Nesses espaços, no entanto, também se 
desdobram disputas semânticas em tor-
no da gramática dos conflitos sociais. Pelo 
número de usuários, as redes sociais da in-
ternet, ao darem publicidade a problemas 
sociais, também publicizam omissões dos 
poderes públicos em relação a injustiças e 
reivindicações de grupos sociais.

Entendemos que levar a sério a descrição 
do sofrimento vivido em narrativas testemu-

nhais de quem sofre pode contribuir para tirar 
grupos sociais subalternizados da invisibili-
dade e a atribuir aos indivíduos a capacidade 
de reivindicar e de agir coletivamente para 
transformar as condições de sua existência. 
Nesse sentido, “a questão do testemunho 
está ligada a duas outras questões: àquelas 
de sofrimento e verdade. As demandas do 
testemunho nunca se impõem tão fortemen-
te como quando o sofrimento está em jogo” 
(Boltanski, 2015, p. 147). Ao operarem em 
regime de justiça e de justificação (Boltanski, 
2000), os testemunhos dão prova de sua ver-
dade quando expõem designações do que 
seria justo e injusto em relação à situação 
problemática que ajudam a denunciar para 
torná-la inaceitável (Boltanski, 2009).

A proposta deste artigo é, justamente, levar 
a sério problematizações produzidas por tra-
balhadores da reciclagem em suas avaliações 
sobre a justeza de sua situação de vida em um 
aterro sanitário semicontrolado, enfatizando a 
distinção analítica das categorias de sofrimen-
to social e testemunho em relação a todo o 
processo de protesto coletivo visibilizado.

Embora saibamos que o sofrimento, em 
seus efeitos psicossociais induzidos pela 
violência, pela pobreza e exclusão, pode iso-
lar os indivíduos em sua dor e inibir ações 
protestatórias (Renault, 2008), procuramos 
compreender como um ator coletivo conse-

1 Fricker (2017) discute dois tipos de injustiça epistêmica: a testemunhal e a hermenêutica. A primeira ocorre quando os 
preconceitos levam um ouvinte recorrentemente, de forma estrutural-sistemática, a diminuir a credibilidade dos julga-
mentos e críticas de um emissor/enunciador; já a segunda corresponde a uma fase anterior em que a falta de recursos 
interpretativos coletivos dificulta que um sujeito compreenda suas próprias experiências, dificultando a denúncia pública 
de injustiças.
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gue publicizar suas vulnerabilidades, suas 
demandas e sua “identidade” grupal, teste-
munhando sobre a situação social por ele 
veiculada e adquirindo visibilidade para si e 
para um público mais amplo. Trata-se do pro-
blema da politização tanto do sofrimento so-
cial (Herzog, 2018) como da experiência de 
injustiça social (e simbólica) vivenciada por 
“públicos frágeis”, subalternizados, (Scott, 
2003) em um quadro de lutas por reconheci-
mento social que requer capacidade e espa-
ços para formulação de críticas, no sentido 
de convertê-las em demandas e ação coleti-
va (Honneth, 2007, 2018; Renault, 2004).

Do ponto de vista metodológico, pode-
mos ver claramente como as abordagens da 
sociologia pragmática da crítica (Boltanski 
& Thevenot, 2020), dos problemas públi-
cos (Gusfield, 2014; Cefai, 2017a, 2017b) e 
da análise sociológica do discurso (Herzog, 
2011; Ruiz, 2009) nos permitiram dar conta 
do percurso lógico do deslocamento do sofri-
mento social para a experiência pública de in-
justiça de um grupo subalternizado. Isso nos 
forneceu chaves para uma analítica de mobili-
zações sociais em seus objetivos contestató-
rios ao lançarmos um olhar mais atento ao ex-
perimentalismo dos catadores quando estes 
se beneficiam de recursos democráticos para 
fazer política, como a ocupação do espaço 
público em passeatas e os usos das tecnolo-
gias da informação e da comunicação.

O texto está dividido em quatro seções, 	
além desta introdução e das considerações 
finais. Na primeira parte, discutimos em que 
medida o sofrimento social pode ser entendi-
do como âncora de uma “pedagogia eman-
cipatória”, no seio de uma teoria da crítica 

imanente em que o subalterno se notabiliza 
como crítico social. No item seguinte trata-
mos da capacidade de conversão do sofri-
mento em crítica social com potencial mobi-
lizador, tendo como pano de fundo empírico 
protestações de catadores em torno do fe-
chamento do Lixão da Estrutural. Na terceira 
parte destacamos a capacidade de mediati-
zação do sofrimento social, a partir da prática 
epistêmica do testemunho daqueles traba-
lhadores da reciclagem, em espaços online 
e offline, para mobilização de seus pares. E, 
finalmente, empreendemos uma analítica 
do discurso catador, veiculado no aplicativo 
Facebook, apontando para o paradoxo da 
política ambiental do fechamento dos lixões 
sem garantia de coleta seletiva e inclusão so-
cioprodutiva em cooperativas de triagem e 
reciclagem de materiais reutilizáveis.

A pesquisa detectou algumas tendências 
centrais que vêm moldando experiências de 
formulação de problemas públicos na con-
temporaneidade, as quais dizem respeito ao 
envolvimento de atores vulneráveis no debate 
sobre suas soluções. Trata-se de evidenciar 
a função epistêmica de pessoas que sofrem, 
pois, essas fornecem novas perspectivas na 
arena pública sobre enfrentamentos de situa-
ções problemáticas que as afligem.

Sofrimento social de “atores vul-
neráveis” como âncora de uma 
“pedagogia emancipatória”

As pessoas sofrem por diversos motivos, 
em diferentes situações consideradas pro-
blemáticas e/ou desestabilizantes. Indepen-
dentemente das expectativas normativas 
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em relação às instituições sociais, sofrer é 
condição humana fundamental. Mas o que 
interessa, do ponto de vista sociológico, é in-
terrogar: por que se sofre? Quais as causas 
de um sofrimento? O sofrimento social de-
corre do descompasso entre reivindicações 
normativas e constatação ou vivência do 
real ou, nos termos de Boltanski (2009), dos 
descompassos entre realidade (instituições, 
normas, regras) e mundo social (cotidiano 
das pessoas). Conectam-se, assim, reali-
dade psicológica, sofrimento e um elemento 
social (Renault, 2004). Mas, qual sofrimento 
está contido na ideia de sofrimento social? 
Por exemplo, dizer que eu sofro significa que 
houve um julgamento sobre uma realidade 
da qual tínhamos uma consciência, mas que 
foi alterada engendrando uma outra ciência 
de uma situação considerada sofrível. O so-
frimento aqui é visto como o motor da crítica 
e da mudança social. Herzog (2018, p. 8, tra-
dução própria) esclarece que “Ao entender 
a evitação do sofrimento como a evitação 
do reconhecimento errôneo, fica claro que 
o sofrimento de segunda ordem não é uma 
norma, mas sim uma multiplicidade de nor-
mas que mudam historicamente, trata-se do 
sofrimento produzido quando essas normas 
não são realizadas”.

Se o sofrimento é sistêmico e tem cará-
ter propedêutico a protestações coletivas, 
como ele se torna um elemento de crítica 
social? Honneth (2013) explica que desde 
Adorno o humano se desumaniza em fun-
ção das relações sociais existentes e suas 
assimetrias de poder. Para entender esse 
processo, Adorno sugere ancorar o conhe-
cimento nas experiências que agitam as 

normas que regem a vida e as formas cog-
nitivas, ou seja, a experiência da crise e do 
sofrimento humano: “dar voz ao sofrimento 
é uma condição de toda verdade”, ou seja, o 
sofrimento é indício de fenômenos sociais, 
pois o indivíduo experimenta o sofrimen-
to subjetivamente a partir da mediação da 
objetividade das condições sociais. Em ter-
mos adornianos, a “sociedade se torna per-
ceptível quando dói”. O sofrimento não seria 
uma base conceitual para o conhecimento, 
mas uma experiência corporal que constitui 
o próprio conceito de ser humano.

Mas, para uma “pedagogia emancipa-
tória”, não é necessário apenas sofrer. É 
preciso haver a passagem do “mero” sofri-
mento para uma versão refletida do objeto 
que faz a pessoa sofrer. Renault (2008) tipi-
fica duas variações de sofrimento (normal 
e anormal). O tipo normal seria o sofrimen-
to integrado à vida, que, de tão rotinizado, 
parece ser suportável. Já o modo anormal 
diz respeito ao sofrimento que se torna in-
suportável, tornando muito difíceis as rela-
ções consigo mesmo e o mundo, pois esse 
sofrimento tem caráter incapacitante.

Podemos falar também de sofrimento de 
primeira e segunda ordens (Herzog, 2018). 
Aqui, o sofrimento primário está ligado a fe-
nômenos que não precisam necessariamen-
te ser percebidos em termos de sofrimento. 
Já o sofrimento secundário revela-se quan-
do há a percepção do sofrimento por quem 
sofre. Assim, o sofrimento social, como sofri-
mento de segunda ordem, ou sofrimento por 
desrespeito (negação de reconhecimento), 
depende de como um fenômeno específico 
de primeira ordem é percebido.
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2 Trata-se da “ideologia de reconhecimento” e “ideologia do desrespeito”. Na primeira modalidade, temos uma situação 
em que deveríamos esperar sofrimento, mas esse não é percebido como desrespeito pelo ator social, ou é racionalizado 
por algo como uma “falsa consciência”. A segunda forma refere-se a situações de causas de sofrimento que não encon-
tram eco em padrões normativos legítimos e legais em democracias, como é o caso de pessoas brancas sentirem-se 
prejudicadas por ações afirmativas que “privilegiariam” pessoas não-brancas (Honneth, 2007).

... o sofrimento social como fenômeno 
de segunda ordem não é um ponto de 
partida original, autêntico ou natu-
ral, mas está sempre relacionado ao 
quadro normativo socialmente acei-
to em um contexto sócio-histórico 
específico. Isso também significa que, 
embora estejamos falando do sofri-
mento como uma âncora pré-cientí-
fica, empírica e moral para a crítica, 
o sofrimento social não é pré-social 
ou pré-discursivo. Ele está inserido 
em um mundo social de construção 
(discursiva) de reivindicações nor-

mativas (Herzog, 2018, p. 9).

A crítica imanente pautada no sofrimen-
to social refere-se apenas à diferença entre 
reivindicação e realidade. Ou seja, somente 
aquelas ações sociais que contradizem ex-
pectativas normativas produzem sofrimen-
to social. Essas, como enfatiza Honneth 
(2007), podem encarnar formas ideologi-
zadas de perceber determinadas situações 
criticáveis² e, inclusive, contrariar princípios 
democráticos de convívio social amparados 
em pluralismos, diversidades e diferenças.

Ao tratarmos de expectativas normativas 
frustradas, acreditamos que elas estão em 
conexão direta com um “campo de experiên-
cias”, tal como nos lembra Koselleck (2006), 
“não há um sem o outro”. Da experiência é 
possível tomar expectativas e experimenta-
ções para se alcançar a reversibilidade da 
situação que se apresenta como intolerável. 
Isso requer a passagem do sofrimento social 

para a experiência de injustiça social, que, por 
sua vez, exige certa reflexividade. Trata-se 
de uma supervalorização das experiências 
subjetivas dos sujeitos como instrumento 
fundamental para lutas por reconhecimento, 
mesmo quando nos questionamos sobre a 
capacidade crítica de atores sociais subalter-
nizados em situações coercitivas.

Celikates (2012), observa o problema 
da desigualdade entre atores sociais, em 
termos de seu acesso desigual à crítica, 
ao discutir a tese de Boltanski e Thévenot 
(2020) sobre os regimes de justificação 
operados pelas pessoas em função de suas 
capacidades de criticar. No entanto, cons-
trangimentos estruturais, por um lado, não 
necessariamente impedem a capacidade 
crítica do ator social, se a tomarmos como 
pressuposto teórico ou premissa metodoló-
gica e não como um objeto de estudo (Cam-
pos, 2016). Mas, por outro, posições sociais 
desprestigiadas e desfavorecidas, inclusive 
hermeneuticamente, poderiam dificultar a 
“formalização da crítica”, enquanto disposi-
tivo, “um construto de elementos (objetos) 
capazes de operacionalizar algo.  .  . como 
uma ferramenta, formada por peças.” (Wer-
neck & Loretti, 2019, p. 351) cuja efetivação, 
a partir de um conjunto de manifestações 
de insatisfação, desgosto, frustração, defi-
ne uma situação como crítica.
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Assim, a concepção de capacidade crítica 
pode nos servir heuristicamente se a conce-
bermos não como um fato de competência 
sociolinguística dada, mas em termos de 
seus efeitos possíveis e verificáveis na perfor-
mance da ação, como em cenas de protesto 
(coletivo) envolvendo atores vulneráveis.

O campo semântico para definir vulnerabi-
lidade é vasto e pluridisciplinar, mas podemos 
esclarecer que a abordagem da vulnerabilida-
de evocada aqui não se refere à essência de 
indivíduos socialmente desfavorecidos, mas 
à situação, episódica ou renitente, em que 
pessoas atestam incapacidade de se des-
vencilhar de inquietações, constrangimentos 
ou riscos (sociais, ecológicos, sanitários, físi-
cos) que comprometem sua liberdade, inclu-
sive de escolha e, por isso, estão vulneráveis. 
Da mesma forma, a vulnerabilidade das con-
dições de vida das pessoas em estado de po-
breza e precariedades não pode se confundir 
com a sua capacidade discursiva para falar 
da própria situação (Tourette-Turgis & Thie-
venaz, 2012). Nesses termos,

o falante vulnerável tem um ponto 
de vista sobre as suas condições de 
existência, produz um discurso par-
ticularmente sobre si mesmo e exer-
ce o poder de agir para resistir à po-
breza e à dominação; as designações 
que lhe são atribuídas geralmente 
vêm de fora, de uma fragmentação 
lexical e empírica resultante do dis-
curso das políticas de assistência 
social ou do trabalho dos pesquisa-
dores, e não do seu ponto de vista, do 
seu discurso e do seu poder de agir; 
os investigadores correm o risco de 
investir a sua posição social, ideo-
lógica e política no seu trabalho em 
oradores vulneráveis (atores fracos, 
subproletários ou subalternos) (Pa-
veau, 2017, p. 143).

Dito de outra forma, nos termos de Medina 
(2012), pessoas marginalizadas têm acesso 
privilegiado ao conhecimento social porque 
tendem a desenvolver uma “lucidez subversi-
va” a partir da qual “é provável que detectem e 
resolvam pontos cegos e desenvolvam novas 
formas de lucidez capaz de enriquecer a cog-
nição social” (p. 45). Pessoas pertencentes a 
grupos oprimidos tendem a acessar uma con-
dição de “metalucidez”, entendida como a ca-
pacidade de reconhecer os limites das formas 
dominantes de ver e de os verbalizar.

Na próxima seção trataremos do caso 
empírico da reação dos trabalhadores infor-
mais da coleta seletiva do DF confrontados 
à desativação do Lixão da Estrutural, resti-
tuindo a capacidade interpretativa do falan-
te vulnerável. Atestamos que a experiência 
lúcida de sofrimento produz novos pontos 
de vista que permitem tanto iniciar lutas so-
ciais como revelar a dimensão propriamen-
te cognitiva dessas.

Capacidade de conversão do so-
frimento em crítica social mo-
bilizadora: protestações de ca-
tadores do Lixão da Estrutural

Os movimentos em torno do fechamen-
to do Aterro do Jóquei, conhecido como 
Lixão da Estrutural, datam dos anos 1990, 
quando órgãos do poder público, como a 
Defensoria Pública, Ministério Público e go-
verno distrital, discutiam as condições in-
toleráveis de insalubridade do trabalho dos 
catadores de resíduos sólidos no Aterro do 
Jóquei, na cidade da Estrutural, no Distrito 
Federal, e os efeitos ambientais provocados 
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pela decomposição dos rejeitos orgânicos 
ali depositados, resultando em substâncias 
tóxicas e poluentes como o chorume. Trata-
-se, assim, de um quadro de duplo registro 
moral de injustiças: social e ambiental. Mas 
somente a partir de 2010, com a criação da 
Política Nacional de Tratamento de Resídu-
os Sólidos (PNTRS), as ações públicas para 
a desativação dos lixões no país ganharam, 
de fato, fôlego e regulamentação, prevendo 
a inclusão socioprodutiva dos catadores em 
cooperativas de triagem de resíduos sólidos 
e reciclagem (Lei nº 12.305, 2010).

O Lixão da Estrutural, no qual atuavam 
cerca de 3.000 catadores, foi desativado 
em janeiro de 2018, mas nossa pesquisa 
de campo ocorreu entre 2016 e 2019, tendo 
como objeto de investigação os atos de re-
sistência produzidos pelos trabalhadores da 
reciclagem diante de um sistema de com-
pensação social acionado pelo poder públi-
co para protegê-los das injustiças diante da 
desativação do aterro, onde exerciam a mo-
dalidade de “trabalho sujo”, em contato direto 
com resíduos produzidos pela sociedade.

O dispositivo de compensação propos-
to pelo poder público pela interdição da ca-
tação no aterro se traduzia, basicamente, 
em uma renda mínima (na época, 350 reais 
por pessoa) paga durante a transição do li-
xão para galpões de triagem; formação em 
educação ambiental e gestão de empresas 
sociais de reciclagem (Procatador); inserção 
em cooperativas de tratamento de resíduos 

sólidos e contratação desses catadores co-
operados pelo GDF para coleta e triagem de 
materiais recicláveis. No entanto, os traba-
lhadores da catação destacavam o proble-
ma do déficit de coleta seletiva nas regiões 
administrativas do DF e a insuficiência do 
valor da bolsa para sua subsistência e das 
garantias de inclusão socioprodutiva: “sem 
resíduo seco coletado pelo governo a gen-
te não tem como trabalhar nos galpões”, 
“Bolsa não é renda para catador”, “Lixão 
fechado quando o último catador for incluí-
do”, vociferavam os catadores em audiência 
pública com o governo distrital, no Palácio 
do Buriti³, em tratativas de negociação com 
o poder público local acerca das condições 
de fechamento do aterro.

Na pesquisa, verificamos, em mini mo-
bilizações no espaço público, dentro e fora 
do Lixão da Estrutural, em vídeos grava-
dos e veiculados em redes sociais digitais, 
as reações dos catadores àquilo que jul-
gavam insuficiente como reparação para 
atender às suas necessidades existenciais 
e materiais. Além disso, contestavam o 
fato de haver limites de vagas nos galpões 
de triagem para a incorporação de todos 
os catadores cooperados.

Observamos que os catadores não se 
posicionavam, necessariamente, contra 
o encerramento de suas atividades no li-
xão, “Não somos contra o fechamento do 
lixão”, mas “os galpões são tão desumanos 
como o lixão”, porque “lá só vai ter rejeito, 

3 Terceiro encontro dos catadores atuantes no Lixão da Estrutural com o governador Rodrigo Rollemberg, 2/10/2017.
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sem coleta seletiva”. No entanto, sinaliza-
ram posições ambíguas em relação à ques-
tão ambiental quando se tratava de suas 
experiências laborais e de sociabilidades 
nesse espaço, pois, ao mesmo tempo em 
que admitiram que a vida no aterro causava 
danos indeléveis e de consequência direta 
em suas vidas (sobretudo de saúde), argu-
mentavam que o lixão era sua principal fon-
te “segura” de renda, da qual “não se enver-
gonhavam”, e lugar onde construíram, ao 
longo dos anos, vínculos sociais de caráter 
eletivo (Paugam, 2017).

Tais representações do aterro da Cidade 
Estrutural dialogam com o trabalho de Lima 
(2018, 2023), sobre sua pesquisa no Jardim 
Gramacho, no RJ, constatando que “Ao 
contrário do imaginário em torno dos lixões, 
que imputa a esses espaços sentidos ne-
gativos relacionados à miséria, à exclusão 
social e à marginalidade, o aterro de Jardim 
Gramacho se apresentava para os cata-
dores como um local caracterizado menos 
pela escassez e mais pela fartura” (2018, 
p.  156). Nesse caso, reconhecer o caráter 
polissêmico do que chamamos lixão impli-
ca admitir a inexistência de um problema 
social a priori, para os catadores, e de uma 
nova interpretação de velhas questões so-
ciais que agora se constituem em problema 
para um público que se pergunta sobre a 
justeza da adoção de medidas socioam-
bientais para proteção da “natureza”, sem 
garantia de seus direitos sociais.

Enfocamos, assim, como as incertezas 
engendradas pelo fechamento do aterro a 
céu aberto no DF levam à configuração de 
uma situação problemática a partir da qual 

esses trabalhadores formulam um proble-
ma público (a insuficiência da reparação 
pela desativação do Aterro do Jóquei), 
demonstrando suas capacidades de sim-
bolizar experiências de injustiça social, 
fundamentalmente a partir da linguagem 
do testemunho, que levaram a ações co-
letivas em reação ao aparato que visava 
expiar uma situação de precariedade ma-
terial e desrespeito.

A experiência, nesse sentido, é ponto 
de partida da reflexão, porque potencial-
mente produz consciência e conhecimen-
to e possibilita a produção de uma experi-
ência modificada, o que torna visível nosso 
interesse pelo conceito de (in)capacidade 
de criticar e agir. Trata-se não de uma ca-
pacidade que decorreria da responsabi-
lidade do ator, como indivíduo, ser capaz 
de formular e expressar crítica, mas do 
que torna possível, limitante ou constran-
gedor, no ambiente social dos atores, a 
mobilização de críticas, criação de cenas 
de ação e de dispositivos de resistência e 
mobilização, explorando quais elementos 
de seu meio podem torná-los incapazes 
de criticar e agir (Leal, 2019).

Renault (2004) lembra das dificuldades 
que podemos encontrar para transformar 
uma experiência de injustiça em demandas 
políticas coletivas e o quanto essas podem 
levar a um forte ressentimento em relação 
à política institucionalizada⁴. No entanto, no 
caso dos catadores mobilizados levados 
em consideração neste estudo, a experiên-
cia de injustiça instrui um modelo de crítica 
social capaz de descrever o sofrimento so-
cial, assumindo uma forma política.
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Então, nos chamou a atenção a maneira 
de vivenciar a injustiça social no caso dos 
catadores e sua capacidade de traduzi-las 
em imagens e sons (vídeos), como engen-
dramento de um dispositivo de denúncia pú-
blica, sensibilização e mobilização coletiva.

Interessamo-nos, assim, pela passa-
gem do sofrimento de primeira ordem (so-
frimentos suportáveis pelos catadores na 
labuta no lixão) para o de segunda ordem 
(sofrimento insuportável causado pelo fe-
chamento iminente do aterro), quando os 
catadores demonstram capacidade de 
conversão do sofrimento em crítica social 
mobilizadora, impulsionados pela busca de 
reconhecimento de seus direitos como ci-
dadãos, aliando “política da piedade” a “po-
lítica da justiça” (Boltanski, 1993).

Honneth⁵ exprime uma promissora cons-
trução teórico-metodológica para pensar-
mos em uma pedagogia da emancipação a 
partir de registros afetivos como o sentimen-
to de indignação proveniente do sofrimento 
enquanto fonte motivacional, moralmente 
mediada, de descontentamento e resistên-
cia social (Honneth, 2003), capaz de, con-
sequentemente, estimular indivíduos para a 
entrada em grupos políticos e movimentos 
contestatórios. Isso porque, para Honneth 
(2018), as experiências morais se inflamam 
devido ao dano daquilo que podemos obser-

var como as expectativas morais dos sujei-
tos desenvolvidas durante a socialização in-
dividual, ou seja, ferimentos no “moral point 
of view” das pessoas (Honneth, 2018). As-
sim, nos interessamos pela possibilidade de 
encontrar um elemento imanente à própria 
realidade social dos catadores mobilizados 
em torno do problema do fechamento do li-
xão que dá sustentação não só à crítica teó-
rica, mas representa em si um momento de 
possível transcendência intramundana, ou, 
em outros termos, um potencial de provocar 
mudanças e a emancipação desses traba-
lhadores, sem desprezar o trabalho reflexi-
vo e intelectual do crítico teórico (Honneth, 
2018; Celikates, 2012).

Em Honneth, não apenas localizamos 
o elemento pré-científico de emancipação 
nos sentimentos de desrespeito social, mas 
também, a partir de uma perspectiva volta-
da para o conflito, nos reencontramos com 
o pressuposto da Teoria Crítica segundo o 
qual dentro de uma sociedade já existem 
elementos que possibilitam críticas prático-
-morais. Essas podem ser operadas pelas 
pessoas que sofrem e se tornam críticas da 
realidade institucional ancoradas no sofri-
mento anormal ou de segunda ordem.

Mas a capacidade de conversão do sofri-
mento social em crítica social mobilizadora 
reabre o debate sobre a capacidade deli-

4 Renault (2017) ainda adverte que os movimentos sociais que alimentam o populismo autoritário ou formas antipolíticas 
de protesto são formas de luta contra a experiência de desprezo social que, por meio de uma restauração religiosa da 
autoestima, fornecem uma ilustração às vezes trágica.
5 Honneth (2013) observa que as lutas em repúdio à negação de reconhecimento (reificação) se sustenta em apoios nor-
mativos para elaboração do conteúdo da demanda de estima social que visa a compensação de desapontamentos em 
larga escala em uma esfera de ação por meio de reparação do desrespeito, muitas vezes em outra esfera.
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berativa e de justificação dos atores sociais 
sofrendo uma injustiça. Isso porque as de-
sigualdades sociais, como sabemos, levam 
também a desigualdades de capacidade, 
gerando uma estratificação em que aque-
les que são categorizados como pobres, 
desprovidos de recursos considerados re-
levantes para se fazer o que se quer, estão 
privados de direitos e liberdades das quais 
dispõem os outros. Disso decorre a impor-
tância de atentarmos para formas silencio-
sas (Scott, 2003) ou inovadoras de práticas 
epistêmicas críticas de atores vulnerabiliza-
dos (Fricker, 2017), uma vez que cada um é 
“potencialmente capaz” mesmo com o pou-
co que se oferece, em termos de chances 
de acesso a bens e serviços, porque esses 
conferem, revelam e atualizam capacidades 
(Genard, 2007). Nessa direção, as capa-
cidades aparecem em dois registros prag-
máticos conexos: como potencialidades às 
vezes frágeis, mas sempre mobilizáveis e 
diversificadas segundo os indivíduos e as 
situações (Genard & Cantelli, 2008) e en-
quanto poder facultado ao ator associado a 
competências, em termos de saberes (práti-
cos e teóricos) (Boltanski, 2000). Para além 
da concepção seniana da liberdade de esco-
lha (Sen, 2008), transitamos entre múltiplas 
formas de capacidades práticas engajadas 
ao nível da ação significativa, da qual a fala 
articulada é também uma das figuras essen-
ciais (Breviglieri, 2008).

Nesse sentido, identificamos no quadro 
de nossa pesquisa o testemunho como re-
curso epistêmico e comunicativo mobiliza-
do pelos catadores para alcançar objetivos 
do movimento local de trabalhadores da re-

ciclagem popular como demonstração de 
suas capacidades crítica e organizacional, 
superando injustiças epistêmicas e sociais 
e revelando disposições subjetivas não ne-
cessariamente asseguradas a todos pelos 
direitos de cidadania (Autora, 2019).

O testemunho se converte, assim, como 
um método para protestação social, uma 
vez que se traduz em experimentação po-
lítica capaz de superar desvantagens epis-
têmicas de grupos sociais vulneráveis que 
sofrem “marginalização hermenêutica” 
(Fricker, 2007). Trata-se de enfrentar “pato-
logias culturais” (Zamora, 2017) como a ex-
clusão midiática de sujeitos de direito, vistas 
como obstruções experienciais que com-
prometem a publicidade discursiva de “ato-
res frágeis”, dificultando, no sentido político, 
o “tornar ou tornar-se”, o “fazer ou fazer-se” 
público (Cefai, 2019).

Da mediatização do sofrimento 
social à experiência pública de 
injustiça: o uso do testemunho 
para mobilização dos catadores 
do Aterro do Jóquei

As políticas de tratamento dos resíduos 
sólidos no Brasil que levam à desativação 
dos lixões para atividades da catação e for-
talecem a política da reciclagem popular 
mediante uma lógica inclusiva dos catado-
res preveem um compromisso⁶ entre razão 
sanitária, ecológica e econômica; entre jus-
tiça social e ambiental. Isso significa estabe-
lecer convenções para orientar o estabele-
cimento de um acordo justificável do ponto 
de vista cívico-democrático com a definição 
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de um certo bem comum (Boltanski & The-
venot, 2020) que se refere, no caso analisa-
do aqui, à articulação entre justiça ambiental 
e justiça social. Nesses termos, firmar um 
compromisso (Nachi, 2004) requer a sus-
pensão, mesmo que episódica, de conflitos 
para viabilização de um acordo que leve a 
sério a complexidade moral e política dos 
danos causados ao meio ambiente, à saúde 
pública aliados a questões sociais. Embora 
a legitimidade da ação pública de suprimir os 
lixões esteja assentada em uma moral sani-
tária e ecológica, segundo diretrizes globais 
de mitigação de danos ambientais, com o fe-
chamento dos aterros a céu aberto, o envol-
vimento dos catadores no debate sobre sua 
inclusão social na economia de tratamento e 
comercialização de resíduos sólidos se torna 
incontornável para qualquer compromisso 
justo com agentes da coleta seletiva popular.

Neste artigo, destacamos como o teste-
munho de atores sociais que sofrem e de-
nunciam causas e consequências de seu 
sofrimento contribui para a melhoria da qua-
lidade epistêmica dos processos decisórios 
democráticos. Nesse sentido, o testemunho 
das pessoas que sofrem cumpre uma fun-
ção epistêmica ao fornecer novas perspecti-
vas para o debate sobre soluções de proble-
mas públicos que as afligem.

Cotejamos e analisamos dados audio-

visuais relacionados ao fechamento do 
Aterro do Jóquei com base na identificação 
de momentos críticos para os coletores de 
materiais recicláveis. Acessamos vídeos 
apoiados em imagens e palavras faladas, 
gravadas com uso de celular e disponibili-
zadas na rede social Facebook, particular-
mente na página de uma liderança do mo-
vimento distrital de trabalhadores da coleta 
seletiva, a qual identificamos, no sentido 
blumeriano, como “agitador” das mobiliza-
ções sociais (Blumer, 1939), enquanto di-
fusor da “inquietação social”: o ex-catador 
Daniel⁷. Antes e depois da desativação do 
Lixão da Estrutural, grupos de catadores 
mobilizaram técnicas narrativas que pos-
sibilitaram a partilha de experiências indivi-
duais e o desenvolvimento de uma atitude 
que definimos como “experimentalista”, 
assumindo também a forma de uma prática 
epistêmica, os testemunhos.

Acessamos, ao todo, 15 vídeos feitos por 
e com catadores da Estrutural, no período 
entre 2014 e 2018. Esse material nos cha-
mou atenção enquanto evidência audiovi-
sual convincente de atividades expressivas 
de narrativas autorais usadas em pesquisas 
das ciências sociais (Loizos, 2008; Rose, 
2008). Observamos conceitos e fatos narra-
dos pelos catadores nas modalidades dis-
cursivas de testemunho e denúncia pública 

6 “Trata-se, então, de estudar a possibilidade de se chegar a acordos justificáveis sob os imperativos e constrangimentos 
de uma pluralidade de princípios de concórdia disponíveis, sem escapar à dificuldade, reconhecendo um relativismo dos 
valores e atribuindo esses princípios a pessoas ou grupos de pessoas preenchidos por eles exclusivamente” (Boltanski 
& Thevenot, 2020, p. 340).
7 Esta página foi selecionada porque serviu como canal de exibições de vídeos produzidos pelos e com catadores de 
materiais recicláveis, a maioria feita no lócus de sua atividade laboral.
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de injustiças das quais se sentiam vítimas. 
Buscamos regularidades e padrões eviden-
tes de marcadores de situações problemáti-
cas para esses trabalhadores (fome, desem-
prego, violência).

Ao exercerem a modalidade do “expres-
sivismo do self” (Allard & Vandenberghe, 
2003), os catadores exprimem publicamen-
te um sofrimento enquanto trabalho afetivo-
-epistêmico porque é revelador da capaci-
dade de traduzir sentimentos morais (ódio, 
indignação, ressentimento) em conceitos 
e expressões semióticas. O expressivismo 
veiculado em uma mídia significa o momen-
to de articulação progressiva de uma situa-
ção indeterminada que se torna aqui parti-
cularmente evidente, pois, nas práticas do 
testemunho, não se trata apenas de tornar 
os fatos visíveis ao público, mas também de 
lhes dar novo significado, ou seja, de articu-
lar as situações vividas e apresentar, conjun-
tamente, a partir dos relatos das vítimas, ca-
tegorias capazes de dar conta do sofrimento 
nessas situações sociais. O testemunho 
mostra, assim, o modo como uma prática 
epistêmica também é expressiva, estética e 
emocional (Zamora, 2019, p. 97).

As atitudes testemunhais tornam visíveis 
eventos traumáticos e lhes confere valor 
normativo, utilizando recursos expressivos à 
disposição das vítimas diretas e indiretas de 
injustiças (Diaz, 2012). As “formas de tes-
temunho” (Dodier & Barbot, 2018) podem 
revelar as justificativas nos relatos de experi-
ências negativas de pessoas envolvidas em 
problemas públicos, evidenciando o que con-
sideram justo ou injusto e o que deve ser feito 
para mitigar e/ou reparar aflições e prejuízos 

causados por medida judicial, como o fecha-
mento de um aterro onde pessoas trabalham 
para o sustento individual e da família.

Entendemos o ato de testemunhar como 
mecanismo de comprometimento/engaja-
mento de um indivíduo perante seus seme-
lhantes diante de uma causa. Testemunhar é 
um ato cognitivo-afetivo que se apoia no so-
frimento e na realidade de sua verdade (Bol-
tanski, 2015). Nesses termos, o testemunho 
diz respeito à demonstração do caráter real 
do sofrimento daqueles que sofrem, contri-
buindo, a partir de provas existenciais e epis-
temicamente localizadas, para a robustez do 
conhecimento sobre uma situação-problema.

Atos testemunhais viabilizam a articula-
ção de uma perspectiva comum sobre os 
fatos e sua avaliação normativa configura 
uma prática epistêmica. No trabalho de Diaz 
(2012), o testemunho coloca em prática o 
storytelling; as pessoas que sofreram “con-
tam histórias” na esfera pública. Trata-se de 
uma habilidade de comunicação capaz de 
neutralizar os efeitos da exclusão política, 
pois permite que aqueles que não estão in-
seridos na esfera pública política haberma-
siana se expressem publicamente e contri-
buam substancialmente para a discussão 
de problemas públicos. Do ponto de vista 
dos benefícios epistêmicos relacionados 
ao testemunho, acreditamos que ele mos-
tra como a narratividade promove formas 
de cooperação epistêmica particularmente 
interessantes para articular a verdade da 
experiência negativa compartilhada dos 
efeitos previstos para os catadores com o 
fechamento do Aterro.

A narratividade de experiências negati-
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vas é uma forma de prática epistêmica com 
duplo potencial contra-hegemônico, se re-
ferindo, por um lado, à capacidade de gerar 
perspectivas questionadoras das relações 
de poder, e, por outro, à capacidade de “so-
cializar” a prática política, reforçando o pa-
pel da intersubjetividade na formação dos 
objetivos individuais.

Em sociedades tecnologizadas como 
as nossas, a visibilidade se torna uma exi-
gência política em torno da qual os atores 
individuais e coletivos entram em confronto 
(Voirol, 2005). A visibilidade social de ativi-
dades exercidas pelos indivíduos é opera-
da diferentemente segundo gênero, classe 
e grupo social a que pertencem. No caso 
dos catadores, a publicação dos vídeos 
nas redes sociais colocou à disposição de 
diferentes públicos cenas do cotidiano de 
um trabalho sujo, invisibilizado, repugnado 
socialmente. Com a visibilidade mediati-
zada pelas redes sociais, “Os intervenien-
tes têm agora acesso ao conhecimento de 
eventos offshore quase que instantanea-
mente. Atores e eventos tornam-se visíveis 
para outros fora dos espaços imediatos de 
interação” (Voirol, 2005, p. 15). Nesse sen-
tido, o uso das redes sociais digitais pode 
servir como instrumento de divulgação de 
narrativas descentradas, em relação a rela-
tos oficiais, porque articula experiências de 
sofrimento social e expectativas de direitos 
a partir de discursos autorais e identitários.

A ocupação da esfera pública digital por 
“públicos frágeis” enquanto grupos oprimi-
dos, normalmente submetidos a injustiças 
hermenêuticas, oportuniza a constituição 
de “espaços de confiança cognitiva”, em 

que pessoas que sofrem injustiças epis-
têmicas (Fricker, 2017) podem expressar 
legitimamente suas preocupações, seus 
sofrimentos e, em geral, sua perspectiva 
(Zamora, 2019). Participar de um lócus de 
confiança cognitiva facilitaria a livre troca 
de experiências individuais, uma vez que 
os grupos mobilizados podem ser capazes 
de gerar novos recursos simbólicos que 
superam as lacunas existentes no recur-
so hermenêutico compartilhado (Zamora, 
2017). Fricker (2017) considera ser essa a 
condição necessária para a formação de 
recursos hermenêuticos, os quais habili-
tam a palavra de indivíduos, em geral alvo 
de preconceitos, combatendo, assim, “in-
justiças epistêmicas testemunhais e her-
menêuticas”, pois leva grupos minoritários 
a reagirem a dispositivos tidos como injus-
tos e opressores, desde que acompanhada 
de operações de investigação coletiva le-
vadas a cabo pelos reclamantes. Isso per-
mite que testemunhos emitidos por grupos 
historicamente desprovidos de poder so-
cial alterem a forma e o conteúdo do deba-
te público, fazendo uso, de forma narrativa, 
da prova experiencial como comprobatória 
da “verdade” de uma situação.

Veicular no Facebook imagens do cor-
po do catador transitando entre resíduos 
secos e orgânicos, respirando a fetidez da 
insalubridade no lixão, é recurso que cor-
robora para a credibilidade epistêmica da 
denúncia. Trata-se, fundamentalmente, de 
provas irrefutáveis da resignação desse 
indivíduo ao trabalho sujo, tão estigmatiza-
do e precário quanto necessário para sua 
sobrevivência e para o conjunto de uma 
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sociedade cujo aparato de coleta seletiva e 
limpeza urbana é falho.

Os testemunhos de sofrimento social, 
revestidos de crítica, na rede social digital 
conformam um tipo de prática epistêmica 
que deriva, a nosso ver, do poder de desrei-
ficação da comunicação. Podemos apenas 
formular aqui a ideia de que as tecnologias 
digitais possibilitam operações investigativas 
voltadas para a descrição e avaliação norma-
tiva de situações problemáticas de sofrimen-
to social, já que “as práticas epistêmicas são 
um motor de inovação e cooperação política, 
o que contribui para o aprofundamento da 
democracia” (Zamora, 2019, p. 101).

O testemunho do catador na 
rede social Facebook e o para-
doxo da política nacional de fe-
chamento dos lixões

A midiatização do testemunho do sofri-
mento social experimentado pelos catado-
res com a desativação dos aterros a céu 
aberto no país é reveladora de uma práti-
ca epistêmica promissora de ocupação da 
esfera pública (digital) que contribui para a 
força do movimento social enquanto uma 
“comunidade de investigação” que busca 
soluções para seus problemas.

A prática testemunhal observada se 
traduziu em dispositivo de organização 
da mobilização catadora em torno do pro-
blema público do fechamento do lixão, 
em dois registros fundamentais: o da au-
toapropriação coletiva de recursos inter-
pretativos para elaboração da experiência 
de injustiça social e o da autoidentificação 

como agente ambiental cujo trabalho sujo 
é socialmente relevante.

No primeiro caso, destacamos dois mo-
mentos cruciais de autocompreensão cole-
tiva em que a partilha do sofrimento social 
ocorreu a partir do trabalho emotivo da in-
dignação em reuniões públicas nos arre-
dores do Aterro do Jóquei com diferentes 
atores sociais (ONGs, agentes públicos) 
para tomada de consciência da injustiça, 
em um “clima hermenêutico inclusivo” (Za-
mora, 2017). Disso decorreu a capacidade 
hermenêutica associada ao que Zamora 
(2017) chama de “confiança epistêmica”, 
na qual se observou a relação do catador 
com a própria experiência e a de seus se-
melhantes, reforçando mutuamente suas 
autopercepções como conhecedor e intér-
prete de seu mundo social. Nessa etapa de 
consolidação do problema público, os ca-
tadores aprendem a ver a realidade social 
mais como recurso e menos como obstá-
culo da ação, ou seja, a indignação coletiva 
se torna gatilho afetivo para manifestações 
públicas de reivindicações via testemu-
nhos publicizados no espaço físico e em 
vídeos gravados e veiculados na internet, 
aumentando, assim, a pressão sobre o go-
verno distrital para a negociação em busca 
de uma solução do problema.

No segundo registro, tomados, assim, 
por um sentimento identitário, os catado-
res manifestaram suas críticas quando 
confrontados pelas incongruências entre 
política pública, condições de efetivação 
do dispositivo de compensação e direitos 
humanos. Trata-se da problematização do 
equilíbrio entre direitos sociais e proteção 
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socioambiental na condução da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e do acio-
namento da capacidade desses trabalha-
dores em se constituírem como um público 
afetado pelas falhas de negociação com 
o poder público acerca das condições de 
fechamento do lixão e da continuidade de 
suas experiências como agentes da coleta 
seletiva em cooperativas.

A percepção paradoxal do trabalhador 
da reciclagem popular e a maneira como 
ele/ela pode ser visto forma a base da feno-
menologia do “ser catador”, que se cons-
trói e se reforça no discurso sobre si, em 
uma narratividade que recobre uma lógica 
de autoformação em uma situação prag-
maticamente crítica de crise. Conscien-
te de sua própria historicidade, o catador 
se vê ao perceber seus pares da catação, 
pois “toda identidade se constitui progres-
sivamente graças a um trabalho discursi-
vo pelo qual o indivíduo vem a se dotar de 
uma representação unitária e coerente de 
si” (Martuccelli, 2002, p. 367). O trabalho 
narrativo sobre si em testemunhos autorais 
se faz, nos termos de Ricoeur (2014), entre 
ipsité (coerência) e a mesmice (permanên-
cia), uma vez que a construção da identida-
de pessoal a partir do modelo narrativo de 
identidade se assenta na necessidade de 
um agente atribuir a si uma ação realizada, 
ou seja, se reconhecer em uma ação, com 
agência no mundo em que transita. Assim, 
“a identidade aparece assim como insepa-
rável de uma estrutura normativa, graças a 
qual a compreensão de si é uma interpreta-
ção que se encontra no relato, entre outros 
símbolos e signos, uma mediação privile-

giada. . . [assim] Através do recito, a identi-
dade é aquilo que é presumido de resistir à 
mudança” (Martuccelli, 2002, p. 369).

O testemunho catador significa o rompi-
mento de barreiras importantes para alavan-
car lutas por reconhecimento, e acontece 
pela interface entre visibilidade, publicidade 
e prática epistêmica do testemunho. A visi-
bilidade do grupo e de suas reivindicações 
parece, no entanto, ser uma dimensão fun-
damental, constitutiva da ação coletiva. Dife-
rentes modalidades de ação e manifestação 
dão vida ao grupo, seja pela ocupação física 
do espaço, seja pela utilização de formatos 
simbólicos por meio de vídeos testemunhais 
online. Assim, a ação dos catadores se des-
dobra na interação face a face graças a uma 
ancoragem em espaços localizados, mas 
também se desenrola num palco mais am-
plo de visibilidade que envolve uma série de 
mediações. Se o grupo deve desenvolver 
práticas que o façam existir no espaço social 
brasileiro, ele também deve tornar-se visível 
e reconstruir constantemente uma identida-
de coletiva, inclusive performando a denún-
cia pública, mobilizando recursos simbólicos 
e até objetos materiais (Thompson, 2005).

Os testemunhos dos catadores, pre-
senciais e registrados digitalmente, fazem 
justamente parte do processo por meio 
do qual se desenvolve um espaço inter-
no dentro do movimento social em que se 
constituem e se renovam marcos normati-
vos sobre o que os atores fazem e são, um 
espaço que permite ao grupo se recompor 
como entidade coletiva em uma situação 
de luta (Bleil, 2005). O ato de testemunhar 
o sofrimento social de forma mediatizada 



99

v. 60 n. 2, 2024 – ARTIGOS

DA MEDIATIZAÇÃO DO SOFRIMENTO SOCIAL À EXPERIÊNCIA

corrobora para a mobilização que aspira 
reconhecimento do trabalho catador em 
meio à imundície formada pelos descartes 
não separados pela sociedade no aterro, a 
partir de uma política de visibilidade. “As-
sim, as ‘lutas pela visibilidade’ que exigem 
que seja dada maior atenção às práticas 
injustamente ignoradas podem resultar em 
transformações na “hierarquia da visão” 
(Voirol, 2005).

O aparato de análise dos vídeos coteja-
dos é constituído pelo método da análise 
sociológica do discurso crítico, nos termos 
de Herzog (2016a, 2016b, 2018). Isso quer 
dizer que atentamos para a linguagem, ver-
bal e não verbal, em uso pelos catadores 
no ato de seus testemunhos, observando 
o texto no contexto da situação que condi-
ciona o discurso catador sobre o trabalho 
no lixão e suas perspectivas de vida fora 
dele. Levamos a sério o ponto de vista do 
sujeito, no sentido de uma hermenêutica 
de segunda ordem, cuja tarefa interpretati-
va incorpora a própria interpretação do ou-
tro, assim como a intersubjetividade social 
entre esses trabalhadores como objetivo 
da análise do discurso. Enfatizamos como 
o fechamento do Lixão da Estrutural e o 
dispositivo compensatório contradizem as 
expectativas normativas dos catadores. 
Assim, consideramos (1) as reivindicações 
desses trabalhadores, com o propósito de 
tornar visível a relação entre experiências 
laborais e expectativas normativas dos ca-
tadores no quadro do sofrimento social po-
litizado por eles; e (3) as consequências da 
manutenção das incertezas em torno das 
condições do fechamento do lixão e seus 

nexos com regimes de incapacidades tidas 
como fonte de sofrimento.

No Quadro 1, apresentamos falas dos 
catadores que tratam das causas de suas 
inquietações no contexto dos movimentos 
pelo fechamento do Lixão da Estrutural. Os 
testemunhos dizem muito sobre experiên-
cias de injustiça como forma refletida de 
um sofrimento anormal que leva à denún-
cia de uma situação problemática, com es-
cassez de coleta seletiva e incerteza sobre 
os galpões de triagem, prometidos pelo go-
verno distrital mas não instalados, mesmo 
com a iminência do fechamento do Aterro. 
Apresentamos um quadro em que vídeos 
publicados no Facebook fazem parte de 
uma estratégia de sensibilização do públi-
co, enquanto discurso provocado para ilus-
trar a cena de mobilização social, e alcan-
çam, inclusive, o poder estatal, acerca de 
um sofrimento comum, capaz de associar 
distintas políticas da piedade e da justiça 
(Boltanski, 1993).

Procedemos à transcrição dos testemu-
nhos dos catadores atuantes no Aterro do 
Jóquei, em duas colunas. Classificamos 
os conteúdos segundo as dimensões vi-
sual (cenário dos testemunhos) e verbal 
(expressões verbalizadas). A unidade de 
análise foi a fala desses trabalhadores e a 
escolha do material ocorreu em função do 
quadro teórico adotado, que se apoia em 
teorias sociais que atentam para a capaci-
dade crítica de atores sociais em momen-
tos críticos e suas possibilidades de ofere-
cer um registro epistêmico e hermenêutico 
sobre as situações problemáticas em que 
estão enredados.
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Quadro 1. Vídeos com catadores atuantes no Lixão da Estrutural no período anterior à desativação

Table 1. Videos with waste pickers working at the dump in the period before deactivation

DIMENSÃO VISUAL DIMENSÃO VERBAL

Catadora, Madalena, está na frente de casa 
dela e um colega catador a aborda sobre o 
fechamento do Lixão e grava seu testemunho 
com o celular (registro 16 de janeiro de 2017).

“Ei, governador, meu nome é Madalena, eu 
moro na Estrutural, desde o dia 11 de junho de 
1970. Foi quando abriu o Lixão da Estrutural, 
onde eu trabalho. Eu vivo disso. Olha aqui as 
minhas latas [mostra uma bacia cheia de latas 
de alumínio de bebidas. Ela fala alto e se emo-
ciona]. E, se o senhor tirar o lixo, vai ter muita 
gente morrendo de fome e vai ter muito assalto 
na Estrutural, governador. Como o senhor faz 
uma coisa dessa com nós? Não pode fechar 
o Lixão, porque se o senhor fechar o Lixão a 
gente vai morrer tudo de fome. E a gente vai 
viver de quê, governador? Olha aqui as minhas 
latinhas. Pelo amor de Deus, governador, não 
tira o lixo. De que vou criar meus filhos? De que 
vou criar meus netos?

Catador, Anderson, faz seu testemunho no Li-
xão, em horário de trabalho, e é filmado por co-
lega (registro feito em 10 de janeiro de 2017).

Catador, Daniel, que faz seu testemunho no 
Lixão e ele mesmo se filma (registro feito em 
10 de janeiro de 2017).

Catador, Daniel, faz entrevistas com catado-
res no Lixão, em horário de trabalho, e pede 
seus testemunhos sobre a coleta seletiva na 

Catador maduro, João, que faz seu testemu-
nho no Lixão, em horário de trabalho, e é filma-
do por colega (registro feito em 19 de janeiro 
de 2017).

Governador, meu nome é Anderson. Vai preju-
dicar muitas pessoas que não têm trabalho aí.

Governador, nós, catadores de materiais reci-
cláveis, conclamamos o senhor para que não 
feche o Lixão da Estrutural sem a inclusão dos 
catadores.

Catador 1: a gente vai morrer de fome!!!
Catador 2: rapaz o governo vai ter que dar um 
jeito para essas famílias [que vivem do Lixão], 

Quem fala é João. A gente trabalha aqui de dia 
para comer de noite. Agradeço ao governo. E 
tiraram nosso pão daqui de dentro. Tiraram 
tudinho. A gente tá aqui morrendo de fome. O 
Lixão não está dando mais nada. Não tenho 
mais um centavo no bolso. Meus filhos estão 
passando fome (o catador se refere à escassez 
de acesso a material reciclável no Lixão, antes 
de seu fechamento).
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Catadora, Maria, faz seu testemunho no 
Lixão, em horário de trabalho, e é filmada 
por colega (registro feito em 10 de janeiro 
de 2017).

Catador, Daniel, faz entrevistas com duas 
catadores no Lixão, em horário de tra-
balho, e pede seus testemunhos sobre a 
coleta seletiva na cidade e o fechamento 
do Lixão (registro feito em 13 de dezem-
bro de 2016).

Governador Rollemberg, meu nome é Ma-
ria. E moro na Chácara Santa Luzia, na Es-
trutural. Eu trabalho aqui há dez anos e eu 
lhe faço um apelo, eu lhe peço, não feche 
o Lixão sem primeiro a nossa inclusão. Eu 
tenho 7 filhos, de 14 anos a 0 ano. Tenha 
piedade da gente. Não faça isso com a 
gente, governador. Veja o nosso lado tam-
bém e não só o lado do senhor. Suba aqui 
em cima do Lixão para o senhor ver o nos-
so trabalho, o nosso serviço, como é que 
a gente faz aqui. [a catadora se emociona 
e interrompe o depoimento]

Catadora 1: Veja como é as coisas. Tamos 
aqui desde as 7h da manhã. Somente ago-
ra chegou o primeiro coletor, e ainda não 
é o nosso. E, às vezes, a gente nem pega a 
coleta aqui… e nós estamos aqui. O pátio 
está aí, sem nada e a coleta nada, desde 
7h da manhã. Isso é justo? Não é.
Catadora 2: aí nós fica aqui, sem material, 
sem fazer nada e não podemos ir embora 
porque a qualquer hora a coleta pode che-
gar. Cadê a coleta do DF? E a coleta quan-
do vem. Não é coleta, mas muita lavagem, 
cocô, mato. . . essas coisas. Chega muito 
material hospitalar na coleta seletiva. 

porque do jeito que está não tem como 
ficar. Tinha prometido a construção de 
galpões e botar material para o povo?
Catador 1: ele [governador] vai tirar o 
emprego de muita gente aqui.
Catador 2: ele vai acabar com a cidade 
porque a cidade é movida por esse lixo 
aqui. . . se eles tirarem a gente daqui es-
tamos ferrados todo mundo. Olha o que 
chega na coleta seletiva, é caco de vidro, 
resíduo hospitalar. Meu Deus do céu. Isso 
é a coleta seletiva!!!

cidade e o fechamento do Lixão (registro 
feito em 10 de janeiro de 2017, na véspera 
da abertura do Aterro Sanitário de Sa-
mambaia).

Fonte: Elaboração própria.
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As falas que ressaltam a falta de traba-
lho, a possibilidade de aumento da miséria 
social e violência na cidade com o fecha-
mento do Aterro e a insuficiência de coleta 
seletiva relacionada à renda diminuta resul-
tante da catação no lixão são as mais re-
correntes nos testemunhos dos coletores 
de resíduos sólidos no espaço público físi-
co e nas gravações audiovisuais lançadas 
na internet, o que dialoga com entrevistas 
semiestruturadas realizadas com indivídu-
os dessa população.

O problema evocado pelo discurso ca-
tador não é tanto a racionalização da ges-
tão de resíduos, mas a confiança excessi-
va na arquitetura de uma política pública, 
como se sua legitimidade racional/legal 
(de cunho técnico e científico) não se con-
frontasse localmente com condições obje-
tivas desfavoráveis a sua implementação. 
Assim, a legitimidade dos protestos públi-
cos dos catadores está na reivindicação 
do reconhecimento de sua humanidade 
e agência na coleta seletiva, o que forma 
sua identidade de agente da reciclagem 
popular, mediante a prática paradoxal de 
um “trabalho sujo” (Hughes, 1962). Trata-
-se de um tipo de atividade laboral marca-
da pela estigmatização de uma atividade 
insalubre e visibilizada a partir do registro 
moral do “nojo”, do “sujo”, mas que, ao 
mesmo tempo, é politizada como trabalho 
necessário à vida citadina, que somente o 
catador faz: “limpar a nossa sujeira”.

Os vídeos repertoriados mostram que o 
engajamento no espaço público não é da 
ordem da deliberação ou da argumenta-
ção, mas da emoção, simpatia e empatia. 	

Como atesta Boltanski (1993), o elemen-
to da piedade pode influenciar na política, 
como também na emergência do espaço 
público democrático. Trata-se, sobretudo, 
de se mobilizar em torno de causas de so-
frimento, às quais cidadãos e agentes pú-
blicos podem estar indiferentes e para as 
quais são alertados, não no sentido de atrair 
benfeitorias, mas justiça via políticas públi-
cas. Assim, testemunhar sobre as causas 
do sofrimento em um vídeo permite que a 
partilha de um “processo desumanizante, 
por natureza” adquira uma “dimensão hu-
mana”, ultrapassando a barreira espacial, 
remetendo ao fenômeno do “sofrimento 
à distância” (Boltanski, 2015). Podemos 
dizer que os testemunhos dos catadores 
acima transcritos oferecem um incremento 
dramatúrgico à denúncia pública de injusti-
ças ao veicularem preocupações (desem-
prego, falta de renda, aumento da crimina-
lidade, fome) causadas pelo fechamento 
do lixão, sem a inclusão socioprodutiva da 
categoria em galpões de triagem. O efeito 
primário é o compartilhamento do que se 
quer denunciar, em imagens e sons, dirigin-
do mensagens protestatórias ao Estado, 
também visando a opinião pública.

De acordo com Boltanski (2015), quan-
do o testemunho tira sua força do sofri-
mento, temos um apelo ao compromis-
so que, no caso empírico aqui discutido, 
significa a ênfase dada pelos catadores 
à responsabilização do governo distrital 
por sua situação, exigindo do poder pú-
blico o comprometimento com sua causa: 
“Governador, nós, catadores de materiais 
recicláveis, conclamamos o senhor para 
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que não feche o Lixão da Estrutural sem a 
inclusão dos catadores”.

Os testemunhos gravados em vídeo 
também tiram sua robustez da “verdade” 
do conteúdo de seu sofrimento a partir 
da prova existencial de suas condições 
duras e insalubres de trabalho no lixão, 
tal como testemunhamos nas imagens 
dos vídeos, embasando a crítica em “tom 
acusatório” (Misse & Werneck, 2012), 
também identificada na estrutura da de-
núncia pública (Boltanski, 2000) dos 
catadores ao poder público e em suas 
justificações. Esses atos testemunhais 
lembram aos catadores preocupados ou 
apreensivos de que não estão sós, mas 
conectados àqueles que sofrem no mes-
mo mundo social, formando uma experi-
ência “comum” de injustiça.

Deduzimos que o conjunto de enun-
ciações testemunhais do Quadro 1 se re-
fere a tentativas dos catadores de trans-
formar sua experiência de injustiça em 
dispositivos específicos de mudança de 
uma ordem social particular atravessa-
da por um desrespeito: o não reconheci-
mento de suas atividades socioprofissio-
nais como agentes da coleta seletiva e da 
reciclagem popular.

Tais testemunhos são desenvolvidos a 
partir de dois registros, adotados para a 
análise do discurso crítico dos catadores 
em seus esforços de comunicação e in-
terações quando se posicionam contra o 
fechamento do Lixão, sem coleta seletiva 
adequada, sem galpões de triagem equi-
pados para a atividade de reciclagem e 
em oposição ao dispositivo de compen-

sação: a) testemunhos normativo-afeti-
vos: modos homogêneos de justificati-
va que expressam os objetivos políticos 
almejados pelos catadores que sofrem 
a injustiça social e b) testemunhos con-
ceituais: identificação de conceitos que 
sustentam a lógica de sua gramática de 
protesto a partir da injustiça vivida, levan-
do em conta suas demandas de reconhe-
cimento do poder público e da sociedade 
(Renault, 2004).

A partir dos elementos afetivos (indig-
nação), normativos (novas regras para 
acesso a resíduos sólidos) e conceituais 
(gramática do reconhecimento) percebi-
dos nas falas dos catadores nos vídeos 
examinados, identificamos dois apoios 
experienciais fundamentais que consti-
tuem a força epistêmica dos testemunhos 
repertoriados: (1) os catadores verbali-
zam que convivem com precariedades 
em suas vidas, isso faz parte de sua traje-
tória laboral, mas, no caso da catação, as 
condições de trabalho no Lixão envolvem 
várias modalidades de risco (saúde, se-
gurança, acesso a direitos). Esses traba-
lhadores, portanto, reconhecem as condi-
ções problemáticas de sua subsistência, 
mas estas se deteriorariam ainda mais 
no pós-fechamento do Lixão, mediante 
fome, desemprego, violências, conduzin-
do-os a um “sofrimento anormal”. E (2) 
ao mesmo tempo, eles se dão conta que 
os movimentos pelo fechamento do Lixão 
significariam o fim de arranjos estabele-
cidos há décadas com o poder público 
para viabilizar a ilegalidade da prática da 
catação no Aterro do Jóquei, em condi-
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ções insalubres. Logo, esses trabalhado-
res percebem que a adoção de medidas 
de compensação à situação de incerte-
zas, com o fim da atividade econômica no 
Aterro, os levaria a um processo político 
de problematização da catação diante da 
insuficiência dos recursos materiais para 
compensar suas perdas em termos de 
rendimentos fora do Lixão.

Constrói-se, assim, uma crítica acusa-
tória consistente de responsabilização do 
governo distrital pelo não cumprimento de 
condição fundamental para garantia de 
sua subsistência, antes e depois da desa-
tivação do Aterro, o déficit da coleta seleti-
va no Distrito Federal.

Diante de uma pauta robusta, em ter-
mos de problemas sociais, os catadores 
definem e fortalecem certos argumentos 
acionando dispositivos de dramatização 
de suas situações ao testemunharem por 
meio dos vídeos, deixando claro que as 
perturbações individuais alcançam um 
grau de generalidade, e tornando possí-
vel tratar de prioridades para resolução 
do problema público (Cefaï, 2017a, 2017b; 
Gusfield, 2009) assentado no tripé inclu-
são social, inclusão socioprodutiva e resí-
duo reciclável para todos.

Podemos dizer que os testemunhos 
performam um problema público quan-
do ganham publicidade dentro e fora dos 
grupos de catadores concernidos, tornan-
do-se um assunto que precisa ser tratado 
pelo poder público, envolvendo também 
outros setores da sociedade, como a De-
fensoria Pública da União, os meios ofi-
ciais de comunicação e as mídias sociais 

na internet (Gusfield, 2009).
Em relação aos dispositivos de mobili-

zação engendrados pelos catadores, mui-
tos foram construídos a partir do intento de 
postergar o fechamento do lixão enquanto 
todos os trabalhadores não fossem inclu-
ídos nas listas de benefícios sociais e nos 
galpões de reciclagem, por um lado, e, do 
outro, antes de haver avanço na coleta 
seletiva no DF. Nesses termos, o alcance 
ao estatuto da arena pública passa pelo 
acionamento de uma variedade de formas 
de engajamento com o problema, de par-
ticipação na ação coletiva e envolvimento 
nos fóruns de negociação dos termos das 
medidas compensatórias (processo re-
velador da dimensão pedagógica desse 
aprender a estar junto, a se associar, para 
o exercício de práticas políticas). Tudo 
isso passa pelas simbolizações do ser ca-
tador enquanto identidade e agência na 
coleta seletiva, redundando, finalmente, 
num processo de luta por reconhecimento 
do papel desses agentes na vida citadina 
no sentido, sobretudo, do trabalho socio-
ambiental que realizam.

De maneira geral, os catadores entrevis-
tados e observados em cenas de ação co-
letiva no Facebook testemunham seu sen-
timento de exclusão cultural em relação 
ao acesso e à forma como são retratados 
pela mídia: “A mídia não nos representa. 
Nós somos vistos como coitados”; “Nós 
não queremos que os meios de comunica-
ção venham aqui nos filmar. Eles não são 
nossos aliados”. Nesse sentido, esses tra-
balhadores se referem a uma outra modali-
dade de injustiça que podemos chamar de 
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injustiça simbólica, cultural ou hermenêuti-
ca para tratar da ausência ou invisibilidade 
de minorias da sociedade no espaço pú-
blico midiático como também a exclusão 
desses grupos da apropriação de meios de 
comunicação (Leal, 2017). Ao entenderem 
sua posição marginal na disputa discursiva 
em torno da legitimidade do “quem pode 
falar” na mídia oficial sobre políticas so-
cioambientais, buscaram a autoria de um 
“pragmatismo epistemológico” (Santos, 
2007) cuja justificação está no fato de suas 
experiências de vida lhes serem inteligíveis 
por via de uma epistemologia das conse-
quências. Isso porque, no mundo social 
em que vivem, as consequências, percebi-
das como ameaças de sobrevivência, vêm 
antes da identificação das causas.

As narrativas testemunhais coadunam 
com a perspectiva de uma “política cata-
dora”, a qual reivindica uma economia cir-
cular de resíduos e da reciclagem a partir 
de condições mais justas para os atores 
que atuam nas margens da gestão de resí-
duos na cidade (Lima, 2023). Na perspec-
tiva sociotécnica, os catadores equivalem 
a “elementos humanos” infraestruturais 
(infraestruturas pensantes) da limpeza e 
salubridade citadina com suas práticas 
da catação, cuja essencialidade torna-se 
visível, como todo aparato infraestrutural, 
em momentos críticos (Star, 2018). Disso 
decorre que os testemunhos autorais cote-
jados neste estudo são verdadeiras identi-
dades narradas do “ser catador”, as quais 
revelam “pessoas como infraestruturas 
corporificadas” (Lima, 2023), ou como “in-
fraestruturas vitais” (Fredericks, 2014) ou 

“corpos laborais invisíveis” (Zhang, 2019), 
que tornam possível a política de tratamen-
to de resíduos no Distrito Federal.

Considerações finais

O nosso objeto é discutido no âmbito 
do problema das formas segundo as quais 
catadores de materiais recicláveis, consi-
derados “trabalhadores hipossuficientes”, 
inseridos num quadro comum de preca-
riedades, atuam numa arena de publiciza-
ção mobilizando-se para definir uma pau-
ta de assuntos problemáticos decorrentes 
de questões sociais que começam com o 
funcionamento e se refletem no momen-
to crítico da interdição do trabalho de ca-
tação no Lixão da Estrutural, utilizando a 
linguagem das lutas por reconhecimento 
para reverter os dispositivos compensa-
tórios engendrados pelo governo e con-
siderados injustos por esses atores. Em 
franco movimento de superação de suas 
desvantagens epistêmicas, esses traba-
lhadores acionam dispositivos próprios 
para lidar com as fragilidades dos víncu-
los associativos que engendram suas 
ações coletivas transitando entre regimes 
de capacidades de agir e de incapacida-
des diante da problematização formulada 
pelos atores concernidos pelos desdobra-
mentos do fechamento do Lixão em sua 
vida socioprodutiva.

Os testemunhos dos catadores são ín-
dice de “autoconfiança epistêmica” (Fri-
cker, 2007), tanto em reuniões em frente 
aos portões do Lixão da Estrutural, nos 
meses subsequentes ao fechamento do 
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aterro, como em momentos anteriores 
a esse acontecimento, em depoimentos 
gravados em seu lócus de trabalho, de-
nunciando a insalubridade da triagem de 
materiais secos no Aterro. Trata-se, nos 
dois casos, de momentos de partilha co-
letiva e interpretação de suas próprias 
experiências com colegas de profissão, 
envolvendo, inclusive, no primeiro caso, 
agentes públicos de defesa dos direitos de 
cidadania, como defensores e promotores 
públicos. Aqui se constata o que Zamora 
(2017) chama de “clima hermenêutico in-
clusivo” enquanto ambiente comunicativo 
poderoso, inovador, que se concretiza em 
reuniões de conscientização do proble-
ma público, envolvendo um processo de 
aprendizagem de autoapropriação cole-
tiva por meio da qual os grupos superam 
patologias culturais, evitando a incidên-
cia de violência física. Abre-se, assim, 
espaço para experimentos investigativos 
cujo testemunho se converte em prova 
do sofrimento social grupal. Testemunhar, 
nesse contexto, é gesto relevante de con-
fiança epistêmica para criticar a situação 
problemática (pessoas em situação de 
insalubridade que passam pela incerteza 
sobre garantias de fonte de renda com a 
interdição da triagem catadora no lixão).

Apesar da ausência da palavra “cata-
dora” na mídia oficial sobre problemas 
que envolvem o fechamento dos lixões 
no país, os catadores, com seus testemu-
nhos, ao utilizarem as redes sociais online 
para ultrapassar uma das barreiras mais 
relevantes para processos de reconheci-
mento e enfrentamento de injustiças epis-

têmicas, realizam um trabalho simbólico 
inovador (Zamora, 2017) ao identificar o 
Facebook como local privilegiado para 
geração de significados socialmente legí-
timos sobre sua situação laboral.

Os testemunhos traduzem categorias 
pelas quais esses trabalhadores dão sen-
tido à sua própria experiência de injustiça 
social e ambiental. Ao fazê-lo, tornam visí-
veis as experiências dos membros desse 
grupo social, que não têm representação 
adequada no lócus de reprodução simbó-
lica privilegiado. O trabalho epistêmico dos 
catadores expõe publicamente o problema 
público de coleta seletiva e da relevância 
ambiental do trabalho sujo realizado por 
eles, indo além do espectro de recursos 
simbólicos acessíveis ao grande público, o 
qual é restrito aos significados que melhor 
descrevem a forma como membros domi-
nantes vivenciam e interpretam medidas 
de mitigação da poluição ambiental, como 
o fechamento dos lixões. Isso porque o 
discurso ecológico e sanitário midiatizado 
nos meios oficiais não abarca as questões 
de justiça social que estão em jogo para os 
catadores que se veem sem compensa-
ção e/ou inclusão socioprodutiva segundo 
suas necessidades e expectativas quando 
lixões são desativados pelo país sem o de-
vido fomento ao associativismo ou coope-
rativismo catador.

Entendemos que o testemunho não ne-
cessariamente resolve o problema, mas 
contribui para o enriquecimento da pro-
dução simbólico-discursiva sobre o dé-
ficit nacional do tratamento de resíduos 
sólidos, que esbarra em questões sociais 
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como escassez de saneamento básico, 
de coleta seletiva e de apoio ao socioam-
bientalismo popular praticado pelos cata-
dores de materiais recicláveis. Além dis-
so, revela a capacidade dos catadores de 
materiais recicláveis de articular adequa-
damente suas experiências com catação 
no lixão a incertezas que pairam sobre a 
continuidade de suas atividades laborais 
no ramo da reciclagem catadora.

Por fim, reiteramos que os testemu-
nhos veiculados na internet pelos cata-
dores dizem respeito ao movimento de 
transformação de problemas sociais em 
problemas públicos, o que corresponde 

em nossa análise à passagem de sofri-
mento social à experiência de injustiça 
social. A perda da atividade econômica e 
social como vetor de perturbação do cur-
so normal de suas vidas e o descompasso 
entre compensação e inclusão social no 
quadro da política distrital de tratamento 
de resíduos recicláveis constituem duas 
situações problemáticas formuladas pe-
los catadores. Esse quadro conjuntivo 
de problemas aponta para os desafios da 
construção de um compromisso entre Es-
tado e trabalhadores da reciclagem popu-
lar que dê conta da articulação entre justi-
ça ambiental e social.
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connaissance à l’épreuve: Explorations so-
cio-anthropologiques (pp. 83-92). Presses 
Universitaires du Septentrion. https://doi.
org/10.4000/books.septentrion.38592

https://www.cairn.info/revue-reseaux1-2003-1-page-191.htm
https://www.cairn.info/revue-reseaux1-2003-1-page-191.htm
https://www.cairn.info/revue-reseaux1-2005-1-page-123.htm
https://www.cairn.info/revue-reseaux1-2005-1-page-123.htm
https://revistaseletronicas.fiamfaam.br/index.php/recicofi/article/view/338/346
https://revistaseletronicas.fiamfaam.br/index.php/recicofi/article/view/338/346
https://www.cairn.info/la-souffrance-a-distance--9782864241641.htm
https://www.cairn.info/la-souffrance-a-distance--9782864241641.htm
https://www.cairn.info/la-souffrance-a-distance--9782864241641.htm
https://doi.org/10.4000/books.septentrion.38592
https://doi.org/10.4000/books.septentrion.38592


108

v. 60 n. 2, 2024 – ARTIGOS

Sayonara LEAL

•	 Campos, L. A. (2016). Qual capacidade crí-
tica? Relendo Luc Boltanski à luz de Mar-
garet Archer. Sociedade e Estado, 31(3), 
719–740. https://periodicos.unb.br/index.
php/sociedade/article/view/6169

•	 Cefaï, D. (2017a). Públicos, problemas pú-
blicos, arenas públicas… O que nos ensina 
o pragmatismo. Novos Estudos Cebrap. 
36, 1, 187–213. https://doi.org/10.25091/
S0101-3300201700010009

•	 Cefaï, D. (2017b). Públicos, problemas pú-
blicos, arenas públicas… O que nos ensina 
o pragmatismo. Novos Estud. Cebrap, 36, 
129–142. https://www.scielo.br/j/nec/a/
cGMgGqgT94BFhsXst8Shp4L/?forma-
t=pdf

•	 Cefai, D. (2019). Publicidades: Um argu-
mento pragmatista. Estudos de Sociologia, 
1(25), 9–44. https://doi.org/10.51359/2317-
5427.2019.243753

•	 Celikates, R. (2012). O não reconheci-
mento sistemático e a prática da crítica: 
Bourdieu, Boltanski e o papel da Teoria 
Crítica. Novos Estudos, 93. https://pdfs.
semanticscholar.org/7ab0/7074308bb-
f 4 f 6 2 3 e 9 7d 6 1 4 a f d 9 b 2 d c c d 9 a 1 9 .
pdf_403309.1183432678.1639334488-
849970434.1639148900

•	 Dewey, J. (1894). The theory of emotion. 
(I) Emotional Attitudes. Psychological Re-
view 1, 553-569.

•	 Diaz, P. (2012). D’une vérité à l’autre sur 
les crimes du passé. Le cas de Chili. In D. 
Cefaï, & C. Terzi (Eds.), L’expérience des 
problèmes publics. Éditions de l’École 
des hautes études en sciences sociales. 
https://doi.org/10.4000/books.edition-
sehess.19617

•	 Dodier, N., & Barbot, J. (2018). Testemu-
nhar como vítima no tribunal: Estrutura 
normativa do uso da palavra no seio de um 
dispositivo. In D. S. Corrêa, L. Chartain, R. 
Cantu, & S. Leal (Orgs.), Crítica e pragma-
tismo na sociologia: Diálogos entre Brasil 

e França (pp. 23-56). Annablume.

•	 Fredericks, R. (2014). Vital infrastructu-
res of trash in Dakar. Comparative Stu-
dies of South Asia, Africa and the Mi-
ddle East, 34(3), 532–548. https://doi.
org/10.1215/1089201X-2826085

•	 Fricker, M. (2017). Injusticia epistémica: el 
poder y la ética del conocimiento. Herder.

•	 Genard, J.-L. (2007). Capacités et capaci-
tation: Une nouvelle orientation des politi-
ques publiques? In F. Cantelli & J.-L. Ge-
nard (Orgs.), Action publique et subjectivité 
(pp. 41-64). Librairie Générale de Droit et 
de Jurisprudence.

•	 Genard, J.-L., & Cantelli, F. (2008). Êtres 
capables et compétents: Lecture anthro-
pologique et pistes pragmatiques. Socio-
logieS, Théories et recherches. https://doi.
org/10.4000/sociologies.1943

•	 Gusfield, J. R. (2014). La cultura de los 
problemas públicos: El mito del conductor 
alcoholizado versus la sociedad inocente. 
Sigloveintiuno.

•	 Herzog, B. (2016a). Discourse analy-
sis as immanent critique: Possibilities 
and limits of normative critique in em-
pirical discourse studies. Discourse 
& Society, 27(3), 278–292. https://doi.
org/10.1177/0957926516630897

•	 Herzog, B. (2016b). Discourse analysis as 
social critique: Discursive and non-discur-
sive realities in critical social research. Pal-
grave Macmillan.

•	 Herzog. B. (2018). Suffering as an anchor 
of critique: The place of critique in critical 
discourse studies, Critical Discourse Stu-
dies, 15(2), 111–122. https://doi.org/10.108
0/17405904.2017.1418402

•	 Herzog, B. (2011). Exclusión discursiva: 
Hacia un nuevo concepto de la exclusión 
social. Revista Internacional de Sociología, 
69(3), 607–626. https://doi.org/10.3989/
ris.2009.12.21

https://periodicos.unb.br/index.php/sociedade/article/view/6169
https://periodicos.unb.br/index.php/sociedade/article/view/6169
https://doi.org/10.25091/S0101-3300201700010009
https://doi.org/10.25091/S0101-3300201700010009
https://www.scielo.br/j/nec/a/cGMgGqgT94BFhsXst8Shp4L/?format=pdf
https://www.scielo.br/j/nec/a/cGMgGqgT94BFhsXst8Shp4L/?format=pdf
https://www.scielo.br/j/nec/a/cGMgGqgT94BFhsXst8Shp4L/?format=pdf
https://doi.org/10.51359/2317-5427.2019.243753
https://doi.org/10.51359/2317-5427.2019.243753
https://pdfs.semanticscholar.org/7ab0/7074308bbf4f623e97d614afd9b2dccd9a19.pdf_403309.1183432678.1639334488-849970434.1639148900
https://pdfs.semanticscholar.org/7ab0/7074308bbf4f623e97d614afd9b2dccd9a19.pdf_403309.1183432678.1639334488-849970434.1639148900
https://pdfs.semanticscholar.org/7ab0/7074308bbf4f623e97d614afd9b2dccd9a19.pdf_403309.1183432678.1639334488-849970434.1639148900
https://pdfs.semanticscholar.org/7ab0/7074308bbf4f623e97d614afd9b2dccd9a19.pdf_403309.1183432678.1639334488-849970434.1639148900
https://pdfs.semanticscholar.org/7ab0/7074308bbf4f623e97d614afd9b2dccd9a19.pdf_403309.1183432678.1639334488-849970434.1639148900
https://doi.org/10.4000/books.editionsehess.19617
https://doi.org/10.4000/books.editionsehess.19617
https://doi.org/10.1215/1089201X-2826085
https://doi.org/10.1215/1089201X-2826085
https://doi.org/10.4000/sociologies.1943
https://doi.org/10.4000/sociologies.1943
https://doi.org/10.1177/0957926516630897
https://doi.org/10.1177/0957926516630897
https://doi.org/10.1080/17405904.2017.1418402
https://doi.org/10.1080/17405904.2017.1418402
https://doi.org/10.3989/ris.2009.12.21
https://doi.org/10.3989/ris.2009.12.21


109

v. 60 n. 2, 2024 – ARTIGOS

DA MEDIATIZAÇÃO DO SOFRIMENTO SOCIAL À EXPERIÊNCIA

•	 Honneth, A. (2007). Recognition as ideolo-
gy. In B. Brink, & D. Owen (Orgs.), Recog-
nition and power: Axel Honneth and the 
tradition of critical theory (pp.  323-347). 
Cambridge University Press. https://doi.
org/10.1017/CBO9780511498732.013

•	 Honneth, A. (2003). Luta por reconheci-
mento: A gramática moral dos conflitos 
sociais. Editora 34.

•	 Honneth, A. (2018). A dinâmica social do 
desrespeito: Para a situação de uma teoria 
crítica da sociedade. Política & Socieda-
de, 17(40), 21–42. https://doi.org/10.5007/
2175-7984.2018v17n40p21

•	 Honneth, A. (2013). Ce que social veut 
dire. Gallimard.

•	 Hughes, E. C. (1962). Good people and 
dirty work. Social Problems, 10(1), 3–11. 
https://doi.org/10.2307/799402

•	 Koselleck, R. (2006). Futuro passado: 
Contribuição à semântica dos tempos his-
tóricos. Contraponto/Ed. PUC-Rio.

•	 Leal, S. (2017). Diversidade cultural e re-
conhecimento no quadro de políticas de 
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